CONTRATO DE SHOW 

Por este instrumento, a banda SCARCÉUS, neste ato representado por ______________________________________________________________________________________________________________________________ e ______________________________________________________________________________________________________________________________, doravante  denominados, respectivamente, CONTRATADA e CONTRATANTE, ajustam a presente apresentação de show artístico musical, como convencionado:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. É objeto deste contrato a apresentação da banda SCARCÉUS, com instrumentos próprios, sem caráter de exclusividade, sob sua inteira responsabilidade, na seguinte cidade, local e data:
Cidade: 
Local: 

Data: 

Horário da Apresentação: 

1.2. A apresentação a que se refere esta cláusula correspondente a 01 (um) show musical, com duração de uma hora e meia.
1.3. Salvo prévia autorização da CONTRATADA, o espetáculo será realizado rigorosamente na cidade, local e data determinada.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

2.1. Providenciar, sob sua exclusiva responsabilidade, as licenças e alvarás pertinentes, expedidos pelos órgãos competentes, como: ECAD, OMB, Censura Federal, etc., bem como as que se fizerem necessárias, visando a apresentação da CONTRATADA, às suas expensas;

2.2. Arcar com as despesas de transporte (R$1,60 por quilômetro rodado). Saída / retorno de Belo Horizonte / MG;

2.3. Arcar com as despesas de hospedagem para 14 pessoas (banda e equipe técnica), assim distribuídos – 06 (seis) apartamentos single e 4 (quatro) apartamentos duplos, todos com banheiro, televisão, frigobar e ar condicionado;

2.4. Arcar com as despesas de alimentação (jantar e café da manhã) para 14 pessoas (banda e equipe técnica). Obs.: Se o local da apresentação estiver à uma distância superior a 120 km de Belo Horizonte, o CONTRATANTE deverá arcar também com as despesas de almoço para a banda e equipe técnica;

2.5. Nas mensagens publicitárias, a serem divulgadas por veículos de comunicação, constará a citação do SCARCÉUS – Obs.: logomarca e fotos em www.scarceus.com.br (sessão “Sala VIP”). A logomarca do SCARCÉUS deverá ser utilizada exatamente como consta no site indicado;

2.6. Respeitar e cumprir rigorosamente o horário da apresentação e da passagem de som da CONTRATADA;

2.7. Fornecer todos os equipamentos de sonorização e iluminação compatíveis com o local do evento e conforme material listado no mapa de palco, de luz e rider técnico anexo, que são partes integrantes deste contrato. A carga de energia deverá ser correspondente ao equipamento solicitado. Quaisquer atrasos e/ou impedimentos em decorrência de falta de energia são de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE;

2.8. O palco em que se apresentará a CONTRATADA deverá ter, no mínimo, 1 (um) metro de altura, 8 (oito) metros de boca por 6 (seis) metros de profundidade e 5 metros de pé direito (piso palco até o grid de iluminação), além de ser coberto e lonado nas laterais e no fundo;

2.9. Fornecer praticável para bateria de 2 x 2 metros (com no mínimo 50 cm de altura) firme e seguro;

2.10. Dispor do local da apresentação à CONTRATADA, para que esta faça a passagem de som, montagem de cenário e afinação da iluminação, no mínimo 6 (seis) horas antes do horário previsto para a entrada do público. Toda a estrutura (palco, som e luz) deverá já estar montada e pronta para a passagem de som;

2.11. Fornecer à CONTRATADA e sua equipe um camarim higienizado, de acesso fácil ao palco e em condições de uso no local do evento, com: 

- Instalações adequadas (com chave, banheiro, espelho, cadeiras, mesa, copos, talheres, guardanapos e geladeira ou isopor com gelo);

- 01 (um) Segurança exclusivo para o camarim;

- 04 (quatro) toalhas brancas;

- Água mineral (36 Garrafas – 12 para a passagem de som e 24 para show);

- Refrigerantes (24 Latas);

- Cervejas (24 Latas);

- Whisky (01 Garrafa / Johnny Walker Red Label);

- Gelo (01 pacote / filtrado);

- Energético (12 Latas) e 

- Salgados ou lanche.

Observação: todos os itens desta cláusula são imprescindíveis e o camarim deverá estar pronto uma hora e meia antes do início do show.

2.12. Providenciar equipe de segurança para o local do evento, em quantidade compatível com as características do mesmo;

2.13. Disponibilizar à CONTRATADA quaisquer contatos com a imprensa, desde que obedecendo a uma programação previamente comunicada e que não afete o rendimento profissional da mesma;

2.14. Disponibilizar à CONTRATADA 20 cortesias para o evento. A cortesia deve, necessariamente, dar acesso à todos setores do evento, incluindo camarotes e área VIP;
2.15. Disponibilizar 02 (dois) carregadores para auxiliarem na montagem e desmontagem do palco do SCARCÉUS.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA deverá comparecer no local e data da apresentação, previsto no “caput” da CLAUSULA PRIMEIRA;

CLÁUSULA QUARTA: ENTRE AS PARTES FICA ACORDADO QUE:

4.1. Fica automaticamente cancelada a apresentação que não for possível, em virtude de situações provocadas por circunstâncias imprevisíveis, tais como: perigo iminente de risco de vida, enfermidade ou morte de um ou mais artistas da CONTRATADA, problemas sociais de grande vulto, casos de calamidade pública, chuvas em apresentações ao ar livre. As partes estudarão uma nova data para ocorrer à apresentação da CONTRATADA, permanecendo em vigor as demais cláusulas deste contrato;

4.2. A apresentação da CONTRATADA será interrompida a qualquer momento se ficar constatado comportamento inadequado do público presente para com os artistas ou mal funcionamento do equipamento disponibilizado pelo CONTRATANTE, ficando evidenciado neste caso que a CONTRATADA não terá nenhuma responsabilidade ou multa, e terá direito ao recebimento integral do valor do contrato, considerando a apresentação realizada;

4.3. É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação da apresentação por falta de energia elétrica, ficando a CONTRATADA  isenta de culpa e no direito ao recebimento integral do valor do contrato;

4.4. A escolha do repertório a ser executado ficará a critério exclusivo da CONTRATADA, e contra ele o CONTRATANTE não poderá se opor;

4.5. O espetáculo, objeto deste contrato, não poderá servir de pretexto para reunião ou pronunciamento político-partidário de qualquer natureza, mesmo os permitidos e oficializados. Salvo somente quando autorizado por escrito pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA:  VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1 Fica estabelecido que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mediante recibo de quitação o valor de R$ ______ (____ reais), pela apresentação de que trata este instrumento, sendo que: 50% deverão ser depositados até o dia ___________ na conta bancaria especificada no final deste contrato e o restante pagos diretamente à CONTRATADA, em dinheiro, no dia do espetáculo, na passagem de som.

5.2 A data do show só será confirmada após quitação do sinal de 50% do valor do cachê estipulado.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO DESTE CONTRATO

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, desde que haja comunicação por via comprovada em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a realização do evento. Em caso de rescisão deste pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA não será obrigada a devolver o valor pago à título de reserva de data. Em caso de rescisão deste pela CONTRATADA, os valores pagos a título de reserva de data deverão ser devolvidos ao CONTRATANTE;

6.2. Em caso de cancelamento fora do prazo estipulado acima, a parte infrigente se obriga a efetuar o pagamento a favor da parte inocente de 100% (cem por cento) do valor deste contrato. Não se incluem faltas originadas por motivos citados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. As partes que assinam o presente contrato, o fazem por si, ficando solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações legais dele decorrentes, respondendo civil e criminalmente pelas suas respectivas assinaturas quanto a sua legitimidade;

7.2. As partes fixam, a título de perdas e danos, a multa de 100% (cem por cento) do valor do contrato, em caso de não cumprimento do mesmo, quantia que deverá ser paga imediatamente após a constatação da infração, pela parte infringente a favor da parte inocente;

7.3. Não será permitida a cessão, transferência ou sublocação das apresentações de shows da CONTRATADA pelo CONTRATANTE, salvo com prévia autorização da CONTRATADA;

7.4. Os casos e omissões são resolvidos pelas leis aplicáveis à espécie, e as partes elegem o foro de Belo Horizonte (Minas Gerais), com renúncia a qualquer outro para dirimir e fazer cumprir as obrigações deste contrato.

E por estarem de assim justos e acordados, as partes assinam este contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão subscritas por duas testemunhas abaixo.

Belo Horizonte, _____________________ de 2011
Contratada: 

____________________________________
Contratante: 

____________________________________

_________________________________     ________________________________
                   Testemunha                                                         Testemunha
Obs.: em caso de dúvida entrar em contato com a produção do Scarcéus 31.3335.6376, 31.9106.6806 ou 11.8661.1026
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Rider / Input List

P.A. : 

01 Console de Mixagem (mesa de som) com 32 canais, 08 sub grupos e 08 vca's 

01 Equalizador stereo de 1/3 de oitava (BSS, KLARK TEKNIK, YAMAHA ou similar)

02 Compressores (DBX 160, BSS ou similar )

01 Equalizador stereo de 1/3 de oitava para insert (BSS, KLARK TEKNIK, YAMAHA ou similar )

06 Gates para insert ( DRAWMER, BEHRINGER, BSS ou similar)

05 Compressores para insert ( DBX 160, DRAWMER, BSS ou similar )

03 Processadores de efeito ( YAMAHA, LEXICON, T.C. ELETRONIC ou similar )

01 CD Player ou notebook

01 Intercom P.A. / Monitor (palco)

PA Condizente com o tamanho da casa

Monitor (palco): 

01 Console de Mixagem (mesa de som) com 32 canais com 08 sub grupos

03 Equalizadores stereo  de 1/3 de oitava ( KLARK TEKNIK, BSS, ASHLEY ou similar)

01 Processador de efeito ( YAMAHA, LEXICON, T.C. ELETRONIC ou similar)

01 Gate ( DRAWMER, BEHRINGER, BSS ou similar)

02 Compressores ( DBX 160, DRAWMER, BSS ou similar)

04 Monitores ( EAW, MEYER SOUND, CLAIR ou similar) ( indispensável )

02 Sides (EAW ou similar)

12 Microfones conforme a relação anexa

05 Direct box

07 Pedestais e 05 Garras LP

01 Amplificador de Baixo ( HARTKE SYSTEM ou GK800 2 caixas: 4x10 e 1x15 )

07 Pontos de AC 110V conforme mapa de palco (baixo, guitarras, MD, cenário )

01 Ponto de AC 220V (sky paper)

01 Praticável de bateria de 2,5 x 2,5 metros

	Can.
	Instrumentos
	Mic's. / D.I.'s
	Vias de Monitor

	01
	Bumbo
	AKG D - 112 / RE - 20 /MD - 421    
	1 - Henrique In Ear

	02
	Caixa 
	SM - 57 BETA / SM – 98D                                    
	2 - Henrique monitor

	03
	Caixa (
	SM - 57                                        
	3 - Augusto in ear 

	04
	Hi Hat
	AKG C 480 / ATM - 33 / SM - 81
	4 - Augusto monitor

	05
	Tom - 1
	SM – 98D / MD – 421 / EV 308
	5 - João Márcio monitor

	06
	Surdo
	SM – 98D / MD – 421 / EV 308
	6 - Alexandre Monitor

	07
	overhead - L
	AKG C 414 -C3000- KSM 32
	7 - Side Left

	08
	overhead - R
	AKG C 414 -C3000- KSM32
	8 - Side right

	09
	Baixo
	D.I. 
	

	10
	Guitarra 
	SM –e-608 / SM - 57                            
	

	11
	Violão Henrique
	D.I.
	

	12
	Violão Augusto
	D.I.
	

	13
	Bandolim
	D.I.
	

	14
	Sequencer
	D.I.
	

	15
	Voz Baixo
	SM – 58 BETA 
	

	16
	Voz Gtr
	SM – 58 BETA
	

	17
	Lead Vocal
	SM – 58 BETA
	

	....
	
	
	

	27
	SPX 990 - L
	
	

	28
	SPX 990 - R
	
	

	29
	SPX 990 - L
	
	

	30
	SPX 990 - R
	
	

	31
	PCM 90 - L
	
	

	32
	PCM 90 - R
	
	


Contatos: 31.3335.6376 / 31.9106.6806/Nextel 23*26932






